
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COUTO MAGALHÃES/TO 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2021 
PROCESSO Nº 04/2021 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COUTO 

MAGALHÃES/TO, inscrito no CNPJ nº 30.905.021/0001-17, através de sua 

presidente Deuseluz Costa e Silva Sousa, e no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, 

RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 

embasado no inciso I, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e do Controle Interno, para o 

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de 
Licitação nº 002/2021, embasado no inciso I, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, 
referente à contratação da empresa MARQUES ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 37.379.518/0001-98, para execução da obra, por regime 
empreitada por preço global, da reforma parcial da Escola Municipal Cordulina 
Costa Rego, no valor de R$ 99.392,45 (noventa e nove mil trezentos e noventa 
e dois reais e quarenta e cinco centavos).  

 
Couto Magalhães/TO, 05 de julho de 2021. 

 
 
  

              

Deuseluz Costa e Silva Sousa 
Presidente do Fundo Municipal de Educação 

 
 


